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PARECER N°           , DE 2012 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado n° 

393, de 2011, do Senador Ciro Nogueira, que 

acrescenta § 2° ao art. 2° da Lei n° 10.962, de 11 

de outubro de 2004, para exigir que os 

fornecedores varejistas de produtos ofertados ao 

consumidor afixem o preço de venda do produto e o 

preço por unidade padrão de medida. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) n° 393, de 2011, de iniciativa do Senador Ciro 

Nogueira, que acrescenta § 2° ao art. 2° da Lei n° 10.962, de 11 de outubro 

de 2004, que dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de 

produtos e serviços para o consumidor, com o intuito de impor aos 

fornecedores varejistas de produtos ofertados ao consumidor a afixação do 

preço de venda do produto e do preço por unidade padrão de medida. 

A proposição torna obrigatória, quando da oferta de produtos 

que contenham na embalagem a indicação de unidade de medida, a 

informação do preço por unidade padrão de medida (peso, volume, 

tamanho ou outra citada no invólucro), além do preço de venda do produto. 

Na justificação, o autor pondera que é usual a redução do peso, 

do volume ou do tamanho dos produtos oferecidos ao consumidor, 

enquanto é mantido o preço de mercado praticado na rede varejista. 

Segundo ele, isso representa uma verdadeira fraude no mercado de 

consumo, capaz de confundir até mesmo o consumidor atento e experiente. 
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Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete a este colegiado pronunciar-se a respeito do mérito 

de matérias pertinentes à defesa do consumidor, por força do disposto no 

art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno desta Casa legislativa. Como 

se trata de decisão terminativa, esta Comissão opina ainda sobre a 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do 

projeto de lei em análise. 

No tocante à constitucionalidade, o PLS n° 393, de 2011, 

cuida de assunto da competência legislativa da União e está de acordo com 

os preceitos constitucionais relativos às atribuições do Congresso Nacional 

(art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa (art. 61). A proposta não 

contraria qualquer disposição do texto constitucional. 

Em relação à juridicidade, a proposição cumpre os requisitos 

de inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercitividade e 

generalidade. Tampouco há vício de natureza regimental. O projeto de lei 

está vazado em boa técnica legislativa.  

Para a avaliação de mérito, cabe mencionar que a etiquetagem 

de preços de produtos e serviços é submetida ao regime da Lei n° 10.962, 

de 11 de outubro de 2004, regulamentada pelo Decreto n° 5.903, de 20 de 

setembro de 2006; e que as relações de consumo são regidas pela Lei n° 

8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor 

(CDC). 

Observe-se que a redução da quantidade ofertada com o fito de 

encobrir a majoração dos preços é denominada de “maquiagem” de 

produtos, e que o propósito do PLS n° 393, de 2011, é precisamente 

facilitar a comparação de preços entre os produtos ofertados, de maneira a 

acabar com essa prática. Ao reprimir essa conduta inadequada dos 

fornecedores, a proposta sob comento restabelece o equilíbrio da relação de 

consumo. 

Além disso, três dos princípios da Política Nacional das 

Relações de Consumo – prevista no art. 4° do CDC – são: o 
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reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo 

(inciso I); a harmonização dos interesses dos participantes das relações de 

consumo, sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 

consumidores e fornecedores (inciso III); e a coibição e repressão eficientes 

de todos os abusos praticados no mercado de consumo que possam causar 

prejuízos aos consumidores (inciso VI). Como se depreende, o propósito do 

PLS n° 393, de 2011, guarda harmonia com essa Política. 

Ademais, a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 

características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos 

que apresentem constitui um dos direitos básicos do consumidor, de acordo 

com o disposto no art. 6°, inciso III, da norma consumerista. 

Por sua vez, o art. 31 do referido Código impõe aos 

fornecedores o dever de informar ao consumidor, na oferta e na 

apresentação de produtos, a respeito dos preços, entre outros dados. 

Portanto, a exigência de informação do preço por unidade padrão de 

medida releva-se oportuna e conveniente, nos moldes do PLS n° 393, de 

2011. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa, e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 393, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


